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MUNICÍPIO DE ITABAIANA/SE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°  øi /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 061/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 061/2023 

 

ucrrn.er 

No ao SOda Fayerefro de 2024, ao(a) MUN1CIPIO DE TMAIAJ4ASE. fraatoi.) 'no CNPJ I3.104j4010001'iO.n — LÀVEIIrDArVO DE cMIvAUIO a' 12 cEPas500aOi —8eiss.SE reata p9, ~efle reprassaiado 0orAOALTOI 
RESENDE SOUSA. portador da CPF n s5773790572, RESOLVE r.000tsr praças — e,r,rdual aqu9,lçSo em tarada apr..øida$a dai.) proposta(a) da(s) ST04515(SI abaLe ,wa)ftrsda(a 

Fersecedon PLIETAINDUS1IRIA E SERMOS LTDA 	CNPJ; 09.154,2a10000140 

Rep....nt.na.: NIio PrA. Na, 

Tal.ta,w (79) 3249'6338 

Ernst PdisoOpkne.at,ararn 

End.ruça: R arEcAo CA8RAL. 465- Facto OaO5A,A,araju - SE .40041.149 

10am: 1 	 QuudNoda: 1.116,00 Unidade: M. 	Marca: SERWCO 	Med.Io: SERMO 	 Praça Usitaila: 6597.50 	 VWarTaOat 65177.160.00 

Descrição: Ooritstaçso de eepraoa para a prostação de nerviçon de Limpa Fossa séptica ar,, prédica púbiooa 

Tadat Rã 177.060.00 

As .ar.ciflcsçeee ~ws  constas& do processo em ep(grata, asaMi coto nadam s0 ob'açoe4 a coadnçâa, damelta. na reMot, da Ida de Regias da Pr.çoa ana Proposta de P7.cta Wegratt a6tallo mdepentafliernaflla da IrsrocdrSo 

A raSdada doais Ida de Registro de Preços4 até 07/052025 • a contar do dia 01I52a024. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-  OBJETO  
1.1 - A presente Ata tem por objeto o: Registro de Preços objetivando a prestação de serviços de Limpa Fossa de prédios públicos municipal, não contratados no Pregão 

jJIBIllOTOM 055/2023: 
Nie serão aceitas adesões posteriores áAta de Registro de Preços, na forma do art. 21 cio Decreto Municipal if 171, de 07 de dezembro de 2017. 

DEMONSTRATIVOS POR ORGÃOS PARTICIPANTES: 

mia 	 DescRiçÃo 	 Und 	 PMl 	 FIOS 	 FItAS 	 5k1'T 	 FW4A 

e' cenuataçso de empresa obietvando a prestação de LO 
eereiços de Limpa Fossa da prédio. põbtcoa monicips 746 	 500 	 500 	 30 	 40 

CLÁUSULA SEGUNDA— REVISÃO DOS PREÇOS 

- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão Gorenclador promover as negociações junte aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea 'd" do inciso lido cuput do ad 65 da Lei n' 6666 de 1993. 
- Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as 
FORNECEDORAS para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
— Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado. 
- As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 

- Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tomarem-se Inferiores aos praticados pelo mercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o 
ÕRGÃO GERENCIADOR poderá: 

berar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se 
—".nada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

— Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

2.3. 	- 	Não 	havendo 	êxito 	na 	negociação, 	o 	ÓRGÃO 	GERENCIADOR 	procederá 	a 	revogação 	da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA TERCEIRA —CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados a cada serviço prestado, no valor correspondente ao contrato celebrado e respectiva 
Nota de Empenho comprovadamente atendidas, mediante atendimento das exigências estabelecidas no instrumento contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE 
4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA— VIGÊNCIA 

5.1 — O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 
3' do artigo 15 da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - PENALIDADES 
6.1.— Com fundamento no artigo 7* da Lei n° 1032012002 ficará Impedido da licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, som prejuízo das 
demais cominações legais, a FORNECEDORA que: 
6.1.1— Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 
6.1.2. - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta. 



6.1.3.. Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 	 Fo'ha iJ  
6.1.4.— Apresentar documentação falsa. 
6.1.5.— Ensejar  retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
6.1.6.— Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
6.1.7.— Não mantiver a proposta. 
6.1.6.— Qomportar.se,de  modo inidõneo. 
6.1.9.-Fizer declaração falsa. 
6.1.10.— Cometer fraude fiscal. 
6.2.— 	Além 	da 	sanção 	prevista 	no 	Item 	anterior, 	a 	Administração 	poderá 	aplicar 	a 	FORNECEDORA 
as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do serviço: 
6.2.1.—Aqvertênda. 
6.2.2. - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantos, no caso de atraso na entrega. 
0.2.3.— Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de serviço, no caso de recusa injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Serviço. 
0.2.4.. Muita de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem do Serviço, no caso de Inexecução total ou parcial do serviço por culpa da FORNECEDORA. 
6.2.5. 	- 	Muita 	de 	0,5 	(zero 	vírgula 	cinco 	por 	cento), 	ao 	dia, 	aplicada 	sobre 	o 	valor 	da 	Ordem 
de Serviço, por ~cumprimento de outras obrigações previstas na presente Ata de Registro de Preços. 
6.2.6.— 	A 	multa 	será 	aplicada 	até 	o 	limite 	de 	10% 	(dez 	por 	cento) 	sobre 	o 	valor 	das 	Ordens 
de Serviços, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 
6.2.7. - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo 	administrativo, observadas as garantias constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa. 
6.2.8. - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo do 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
7.1 	 - 
As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Itabaiatia, pa 
alcançados pelo prazo do validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade 
do 	compra, 	cujos 	programas 	de 	trabalho 	e 	elementos 	do 	despesas 	específicos 	constarão 	nas 	respectivas 
Lotas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sue informação em face de 

rde Sistema de Registro de Preços. 
USULA OAVA— CONTRATAÇÃO 

8.1.— o Termo de Contrato de Serviço será formalizado a cada serviço a ser executado, na forma do artigo 62 da Lei n° 8.666/93, observando as disposições 
do Termo de Referência. 
CLÁUSULA NONA— CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 	 - 

9.1.— A FORNECEDORA terá o sei, registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa: 
9.11.1—Apedido da FORNECEDORA quando: 
9.1.1.1.— Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior 
9.1.1.2.-0 seu preço registrado se tomar, comprovadamente, Inexequível em função dd elevação dos preços de mercado dos traumas que compõem o custo do material. 
9.1.2.— Por iniciativa do ORGÃO GERENCIADOR. quando: 
9.1.2.1.—A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; 
9.1.2.2.— A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificarão técnica exigida no processo licitatórlo; 
9.1.3.— Por razões de interesse público, devidamente, motivado ejustilicado; 
9.1.4.— A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
9.1.5.—A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Atado Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
9.1.6.— Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 
9.1.7.— Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o município fará o cancelamento da Ata de Registro de Preços e Informará as FORNECEDORAS a nova 
ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA— OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
10.1.—Competências de ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1.1.— Gerenclar a Ata de Registrde Preços; 
-: 	:.- Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento dó sua cópia aos órgãos Participantes, quando houver. 

.1.
2
3.' Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada a ordem de classificação eos quantitativos de contratação definidos. 

10.1.4.— Conduzir eventuais renegocleções dos preços registrados; e 
10.1.5.—Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do ~cumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
10.2.— Competências do Fornecedor Registrado: 
Executar os serviços em conformidade core o estabelecido neste Termo e seus anexos, de primeira qualidade, atendendo as condições e quantidades estipuladas. 
Responsabilizar-se Integralmente pelos serviços feitos, nos termos da legislação vigente. 
Substituir os serviços que apresentarem defeitos, erros, falhas, omissões ou quaisquer irregularidades constatadas, decorrentes de serviço mal executado, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, contadas do momento da devolução do serviço não aceito pelo Contratadta. 
Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente 
Atada Registro de Preços. 
Assumir a responsabilidade por todos os encargos prevldenclários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista era vigor, obrigando-se a seldá.los na 
época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio como Município. 
A Inadimplõncia da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Municipio, 
nem poderá onerar o objeto da presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia expreüamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com o Município. 
manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de 
habilitação 	 - 

Assegurara CONTRATADA o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, sem õnus 
para a órgão Gestor, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização eximirá a mesma de suas responsabilidades. 
respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da órgão Gestor docontrato; 
responder pelos danos causados diretamente a Secretaria solicitante ou a terceiros, deSrrente de culpa ou dolo, durante o serviço, não excluindo ou reduzindo esta responsa 
Prefeitura Municipal da Itabalane. 



solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas obrigações confratuais; 

manter, em comptibilid'ade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução do Instrumento contratual, todas 

as condições ddhabilitaçáq e 4p qualificação exigidas na licitação. 
Para os produtos com garantia,' caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta obrigação, a licitante deverá complehientar a garantia do 

produto ofertado pelo tempo restante, obrl4rido-se a súbstituí-los, imediatartiente, sem qualquer õnus para a contratante, caso se constate, nesse período, qualquer 

avaria, defeito ou outra circunstância que os impeçam de produzir a utilidade a que se destinam, salvo se tal condição, comprovadamente, decorrer de motivo a que houver 

dado causa a Contratante, caso fortuito ou força maior. 

Arcar com os custos da embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários,e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente 

incidirem no serviçoso dos bons. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. - Na forma do que dispõe o artigo Ç7 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria específica, apensa a este instrumento, para acompanhar e 
fiscalizar a execução da presente Ata. 

11.2. 	- 	À 	fiscalização 	compete, 	entre 	outras 	atribuições, 	verificar 	a 	conformidade 	da 	execução 

do serviço com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

11.3.- A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas. 

11.4. - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitadas a Autoridade Competente, 
em tempo hábil pare a adoção das medidas convenientes. 

11.5, - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, o ÕRGÂO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que dé 

qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou por propostas designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—ALTERAÇÃO 

12.1. - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro do Preço, inclusive o acréscimo de que tratam o §10  e a alínea 0C do inciso II, ambos do art. 

65 de Lei n°6.866/93. de acordo com o Decreto n 171 de 07 de dezembro de 2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

13.1- Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro da Comarca de ltabaianafSE, com exclusão de outro qualquer 

por mais privilegiado que seja, 	 - 	 - 	 - 

132.. E. por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na 

rosença das testemunhas abaixo identificadas. 

roflia flU9 

j 

Tbaiana, 	de fevereIro de 2024. 

José Suelton '' tCosta dos Santos 

Fundo Municipa ttaúde 

ORGÃO PARTIC 

Fundo Municipal de Assistência Social 

ORGÃO PARTICIPANTE 

ard1. 	eira 

Superintondãnaa MunIclipal de Trânsito e Transporte 

ORGÃO PARTICIPANTE 

bLn a»> 
AlIn Ima dos Santos 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 

ORGÃO PARTICIPANTE 

A p,aian - Aa de Raielro da Preços apde ida e adiada corrknna, é assuada pares pensa. 

ADAJLTOPI Rascos SOUSA 
pRererro MUNicpAl. sede 

-1 t9bl c- 
ADARjON assaNDo 50054 

3577375e572 
fladø 15101)2024 11:11)59 

PLANETA INDUSTRIA e sERvrcos LIDA 
Oe.11l,191100114I 

Aak,adn de feira dfeftsl por 
Ide.ml Lalta La,. 
11145245520 

Dados 05020024 10:1514 


